
INDICAÇÃO Nº 
788
, DE 2008

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, visando a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para a aquisição de equipamentos e adequação do espaço físico da UTI Adolescente / Adulto, para a Associação Infanto Juvenil Maria Vitória, do Município de Santa Cruz do Rio Pardo/São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Recebemos ofício da Senhora Presidente Dra Luizete de Souza Alexandre Pereira e da Vice – Presidente, Dra Kátia Isabel Barnardes Henares, da Associação Infanto – Juvenil Maria Vitória, de Santa Cruz do Rio Pardo, solicitando nossa ajuda ao acima exposto.

O Município de Santa Cruz do Rio Pardo e a região  estão necessitando de uma Unidade de Terapia Intensiva em funcionamento para pacientes graves, visto que está localizado entre duas grandes rodovias (Castelo Branco e Raposo Tavares) e por conseqüente atende vários pacientes acidentados, sendo referência para os mesmos. Agora, para o pleno funcionamento e reconhecimento dessa Unidade necessitam se adequar às normas do Ministério da Saúde,  pois a Santa Casa de Misericórdia faz os atendimentos aos casos graves, mas não recebe verbas para a manutenção dos serviços, devido ao não credenciamento.

A Associação Infanto – Juvenil Maria Vitória se dispôs a trabalhar em parceria com a Santa Casa e a Secretaria de Saúde para concluir a reforma e realizar a aquisição dos devidos equipamentos para a UTI Adolescente / Adulto, já que irá atender  à faixa etária acima de 14 anos, que não se enquadra mais na UTI Infantil.

Com a ajuda dos Governos Municipal, Estadual e Federal, Sociedade Civil e Empresarial, a Associação Infanto – Juvenil Maria Vitória concluiu a parte física dessa Unidade e equipou – a com  5 leitos de UTI Neonatal, já em pleno funcionamento e credenciada junto ao Ministério da Saúde.

Por outro lado, como já possuem uma unidade de Terapia sem as condições adequadas para credenciamento junto ao Ministério da Saúde e sem verbas para as devidas reformas e aquisição dos aparelhos necessários para o mesmo, a Associação Infanto – Juvenil Maria Vitória decidiu iniciar uma 2º campanha para concretizar a UTI Adolescente / Adulto, pois esse credenciamento fará com que o custo operacional das 2 unidades será otimizado, e com o recebimento de verbas e convênios as unidades bem administradas conseguirão se manter.

Sendo assim, a Associação Infanto – Juvenil Maria Vitória precisa continuar contando com o apoio da população, dos empresários, políticos e Órgãos Governamentais para sua manutenção e continuidade. Por tudo isso, acreditamos que essa reivindicação é justa e meritória e, sendo assim, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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